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INDICAÇÃO Nº 387/2022 

Data: 15 de junho de 2022 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal, através da 

Secretaria de Planejamento, empenhe esforços 

para que o Município de Marechal Cândido 

Rondon seja contemplado no Programa Ilumina 

Paraná, através da Secretaria do Desenvolvimento 

Urbano e de Obras – SEDU, que com investimentos 

à Fundo Perdido, libera recursos para melhorias na 

iluminação pública. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão do Vereador 

que abaixo subscreve para que seja autorizado o setor competente desta 

Municipalidade, em especial a Secretaria de Planejamento, empenhe esforços 

para que o município de Marechal Cândido Rondon seja contemplado no 

Programa Ilumina Paraná, através da Secretaria do Desenvolvimento Urbano e de 

Obras – SEDU, que com investimentos à Fundo Perdido, libera recursos para 

melhorias na iluminação pública. 

 

Tendo em vista que somente da parte deste vereador, já foi apresentado 

diversas sugestões para melhorias com a iluminação pública em nosso município, 

acredito que além da utilização de recursos do fundo COSIP, a busca por recursos 

através deste programa Ilumina Paraná, proporcionará maiores investimentos na 

iluminação pública de nosso município. 

 

Com estes investimentos podemos aumentar a segurança aos motoristas, 

pedestres e a toda população, proporciona sustentabilidade uma vez que substitui 

os modelos antigos de lâmpadas por lâmpadas LED, gera maior beleza noturna ao 

município e em especial reduzir a conta de energia elétrica das prefeituras de 

forma significativa.  

 

Sendo assim, e considerando as justificativas acima apresentadas, este 

Vereador fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito por parte do 

Executivo Municipal, o que possibilitará uma experiência incrível aos alunos de 

todos os educandários municipais. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 15 de junho de 2022. 

 

 

 


